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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PARA ATENDER À DEMANDA 

APRESENTADA PELA SECRETARIA DA 

SAÚDE PARA SERVIÇO DE UNIDADE DE 

SUPORTE AVANÇADO PARA 

TRANSPORTE MÉDICO. 

  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar configura-se como parte integrante da instrução do 

processo licitatório para atendimento de demanda da Secretaria da Saúde do Município de 

Santo Amaro da Imperatriz por serviço de unidades de suporte avançado para transporte 

médico de pacientes necessitados de cuidados especiais  

 

 

2. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

Considerando que o Município de Santo Amaro da Imperatriz, nos ditame da lei 8080/1990 

que institui o Sistema Único de Saúde (SUS) e define as diretrizes para a organização da 

saúde pública do país, sendo a Atenção Primária em Saúde (APS) a sua base, tendo ainda 

na Portaria 2488/2011, que institui a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB)   Estratégia 

Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

Considerando também que o município de Santo Amaro da Imperatriz não dispõe de Unidade 

de Suporte Avançado (USA) dentro do seu escopo de patrimônio. 

 

Considerando que a Constituição Federal assegura direitos fundamentais aos cidadãos 

brasileiros, incluindo o direito à saúde e à dignidade. O Art. 6º da Constituição prevê a saúde 

como um direito social e, de acordo com o Art. 196, o direito à saúde é garantido a todos os 

cidadãos, sendo responsabilidade do Estado garantir a oferta de serviços de saúde 

adequados, incluindo a mobilidade de pacientes que necessitam de cuidados médicos 

contínuos ou especializados. 
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Considerando A Lei nº 8.080/1990, também conhecida como Lei Orgânica da Saúde, regula 

o Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece diretrizes para a prestação de serviços de 

saúde, incluindo o transporte de pacientes. O artigo 19, por exemplo, trata da integralidade do 

atendimento, o que implica em garantir que o paciente tenha acesso a todos os serviços 

necessários, incluindo o transporte adequado. 

 

● Art. 19: Este artigo destaca que os serviços de saúde devem garantir o atendimento 

integral à saúde, o que inclui a locomoção de pacientes para tratamentos 

especializados. 

 

Considerando o Conselho Federal de Medicina (CFM) estabelece diretrizes para o transporte 

de pacientes críticos e a necessidade de acompanhamento médico durante o trajeto, 

especialmente em situações de urgência e emergência. A Resolução nº 259/2001 define os 

protocolos para o transporte de pacientes com risco de morte iminente, incluindo a 

necessidade de monitoramento constante durante o transporte. 

 

Santo Amaro da Imperatriz é uma cidade que, apesar de contar com uma boa infraestrutura 

e serviços básicos de saúde, enfrenta desafios no que diz respeito à oferta de tratamentos 

médicos especializados. Muitas vezes, os pacientes precisam ser encaminhados para 

hospitais e clínicas na grande Florianópolis, devido à falta de alguns serviços de alta 

complexidade. 

 

● Esse deslocamento pode ser um grande desafio, especialmente para pacientes com 

condições de saúde delicadas. O transporte convencional pode ser inadequado ou até 

arriscado em determinadas situações, colocando a vida do paciente em perigo durante 

o trajeto. O transporte médico avançado garante que o paciente seja acompanhado 

por profissionais de saúde durante todo o trajeto, podendo receber atendimento de 

emergência caso necessário. 

 

O transporte médico avançado não apenas beneficia os pacientes individualmente, mas 

também fortalece a rede de saúde local, garantindo que os serviços prestados em Santo 

Amaro da Imperatriz possam ser complementados com o suporte necessário para a 

continuidade do tratamento dos pacientes fora da cidade. A contratação de serviços de 

transporte médico avançado para pacientes de Santo Amaro da Imperatriz é uma necessidade 
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clara e urgente, que visa garantir a segurança, o conforto e a eficácia no tratamento de 

cidadãos que enfrentam condições de saúde críticas ou complexas. Esse tipo de transporte 

não é apenas uma questão de conveniência, mas uma questão de preservação da saúde e 

da vida. Portanto, é essencial que a cidade e seus habitantes tenham acesso a esses serviços, 

garantindo que todos possam receber o cuidado adequado, independentemente de sua 

localização ou condição clínica. 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

Nos termos do art. 18, § 1º, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021, o levantamento 

de mercado consiste na análise das alternativas possíveis juntamente à justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar e é conteúdo a ser acrescido no Estudo 

Técnico Preliminar, mormente pois este deve “sondar e propor soluções e alternativas ao 

gestor, no intuito de melhor adimplir as necessidades públicas”, eis que “o problema a ser 

resolvido deve se dar com a indicação da melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação”.   

Dito isso, passa-se a explanação do levantamento de mercado realizado. Tratando-se 

de serviço o qual é precificado pela quilometragem utilizada optou-se pela pesquisa de 

mercado das empresas prestadoras que possuam base na região da Grande Florianópolis, 

tendo em vista assim a menor distância percorrida como também a proximidade em atender 

aos munícipes. 

Foi utilizado como parâmetro para cálculo a realização de uma transferências tendo 

como base a saída de Santo Amaro da Imperatriz e o destino o Hospital Infantil Joana 

Gusmão. As empresas cotaram o serviço considerando a saída da base, a retirada do 

paciente em casa, o transporte até o Hospital Infantil Joana de Gusmão e o transporte do 

hospital para a residência do paciente. Dentro desse escopo os orçamentos encontrados 

foram das empresas Anjos da Vida, Brasil Emergências Médicas e Global Emergências 

médicas. Os orçamentos pesquisados têm os seguintes valores: 

 

● Anjos da vida: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) por remoção 

● Brasil Emergência: R$ 2.000,00 (dois mil reais) por remoção 

● Global Emergências Médicas: R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) por 

remoção. 
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Tendo como base os orçamentos encontrados para o serviço de Unidade de Serviço 

Avançado, a média de valores para contratação é de R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

 

4. SOLUÇÃO PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA 

Frente ao levantamento de mercado realizado, a solução encontrada que melhor 

atende a demanda do Município é a contratualização de Serviço de Unidade de Suporte 

Avançado para transporte médico, com base próximo ao município. 

 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Não foi elaborado Plano de Contratações Anual para o ano de 2025. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Considerando que a secretaria de saúde de Santo Amaro da Imperatriz não possui 

ambulância avançada para o transporte médico, e a aquisição do veículo e adaptação do 

mesmo requer um investimento muito acima do valor do serviço objeto desta demanda.  

Além do alto custo de aquisição e adaptação veicular, seria necessária a contratação 

de equipe de servidores dedicada e capacitada, além dos valores de manutenção.  

Portanto, optamos pela contratualização do serviço com uma empresa terceirizada, 

pois além de ser mais efetivo ao atendimento e qualidade de vida do munícipe, ainda gera 

economicidade para o município. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País – inclusive consórcios de empresas, desde que atendidas 

as disposições do art. 15 da Lei Federal n. 14.133/2021, que sejam especializadas e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações 

e normas previstas nos documentos deste processo licitatório e nos regramentos e normativas 

existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 

A contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e execução do contrato a ser formulado e os requisitos para a contratação constam 

também do próprio descritivo dos itens a serem licitados e nos descritivos do item presentes 

nos autos deste processo licitatório e que também estarão anexas ao edital. 
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É necessário manter as condições de habilitação exigidas na licitação e comprovar a 

regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador. 

a) Documento de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa relativa 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais - do 

domicílio ou sede da Proponente; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais - do 

domicílio ou sede da Proponente; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

f) Certidão de Consulta Regularidade do Empregador (FGTS) 

g) Alvará Sanitário 

h) Certidão de inscrição de contribuinte estadual e municipal 

i) Declaração de Acessibilidade 

j) Declaração de que não emprega menor de idade. 

 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação, objeto deste Estudo Técnico Preliminar, refere-se a apenas 

um item de serviço, portanto, não se aplica o parcelamento. 

 

9. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Atualmente, o município possui apenas um paciente que necessita deste tipo de transporte, 

com uma média de dois transportes por mês. Estima-se que, considerando um possível 

aumento na demanda e o ingresso de mais um paciente, a quantidade necessária seja de 30 

(trinta) transportes por ano. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa do gasto anual com o pagamento é de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

referentes a 30 transportes por ano.   
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11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

 

A contratação de serviço de unidade de transporte médico avançado é essencial devido ao 

crescimento populacional do município, pacientes que estejam sob risco de paradas 

cardiorrespiratórias, que necessitem de supervisão médica constante e com veículo equipado 

apropriadamente e com condução habilitada para tal estarão resguardados, mantendo não 

somente a qualidade de tratamento como também diminuindo exponencialmente o risco de 

morte. Estabelecendo também a sinergia entre os tratamentos relacionados à Alta 

Complexidade e o vínculo do paciente com sua unidade básica de saúde, mais precisamente 

a equipe da estratégia de saúde de família a qual o mesmo pertence. Com isso o tratamento 

do usuário para além de ter melhor qualidade também será mais efetivo. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS  

 

Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base observar 

as informações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, disponibilizado pela 

Consultoria - Geral da União no sítio  https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf, sendo que, a 

contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade, inseridos agora 

nos princípios da aplicação da lei 14.133/2021. 

 

13. VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO  

 

Ante o exposto, considerando a demanda existente, os resultados obtidos através do 

levantamento de mercado e apontamentos feitos, CONCLUI-SE que a melhor solução para 

atender a demanda apresentada pela Secretaria de Saúde do município é a contratualização 

de Serviço de Unidade de Suporte Avançado para transporte médico. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 11 de fevereiro de 2025 

 

 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
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Tuan Lucas Honorato 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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